
 

 

 

 

 
LEI Nº 590/2014 
 
  

  SÚMULA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL 541/2013 QUE 
CRIA A OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA HELENA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 

 
 
 

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr. 
DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei;  

 
Art. 1º O Artigo 5º da Lei 541/2013 passará a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 5º Fica criado o seguinte cargo em comissão: 
I - 01 (um) cargo de Ouvidor-Geral, Nível Padrão DAS-4;” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, em 06 de Março de 2014. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
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